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 INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 

SELEÇÃO PÚBLICA N. º 10/2026 
 
TIPO: MENOR PREÇO – POR ITEM 
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/07/2026 às 08:00 horas 
ABERTURA DA SESSÃO pública: 14/07/2026 às 10:00 horas 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://bll.org.br/ 
E-MAIL: licitação.fcm@fundacaocefetminas.org.br 
 
OBJETO: Aquisição e entrega de Estação meteorológica com certificado de calibração rastreável, 
para atender ao Projeto FAPEMIG - APQ-03250-24. 
 
 
A Fundação CEFETMINAS – Fundação de Apoio à Educação e Desenvolvimento Tecnológico de 
Minas Gerais, com personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, por meio da sua 
Comissão de Seleção, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará, à Rua  
Alpes, 467 – Nova Suíça – Belo Horizonte – MG, SELEÇÃO PÚBLICA, do tipo MENOR PREÇO, 
conforme descrito no preâmbulo deste Instrumento Convocatório, para atender a demanda dos 
projetos de pesquisa, extensão, inovação e desenvolvimento institucional da Fundação de Apoio à 
Educação e Desenvolvimento Tecnológico de Minas Gerais – Fundação CEFETMINAS. 
 
Esta Seleção Pública será regida em conformidade com o Decreto Nº 8.241 de 21 de maio de 2014, 
com a Lei Nº 8.958 de 20 de dezembro de 1994, com a Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021 e 
alterações posteriores e demais normas que regulamentam as seleções públicas. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto à Comissão de Seleção, no endereço supra ou pelo e-mail 
licitacao.fcm@fundacaocefetminas.org.br, o qual deverá ser remetido aos cuidados de Rita Campos 
ou Angela Vargas, com indicação do número do instrumento convocatório no assunto da 
mensagem. 

A presente Seleção Pública adotará a modalidade online e o Edital e seus anexos estão 
disponíveis para download no endereço eletrônico da Fundação CEFETMINAS - 
www.fundacaocefetminas.org.br, estando registrado com o número constante do cabeçalho deste 
instrumento. 

 
02 - DO OBJETO  
 
2.1 OBJETO: Aquisição e entrega de Estação meteorológica com certificado de calibração 
rastreável, para atender ao Projeto FAPEMIG - APQ-03250-24. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao.fcm@fundacaocefetminas.org.br
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03 - DAS DEFINIÇÕES 
Descrição dos itens: 

ITENS 

Item Descrição Quant. unidade 

01 Estação meteorológica com certificado de calibração 

rastreável; Especificação técnica dos sensores: 

 Sensor de vento ultrassônico: Faixa de velocidade: 0 a 60 m/s; 

Precisão: ±0,5 m/s ou ±3%; Resolução: 0,1 m/s. Direção do Vento: 

0° a 360°; Precisão: ±3°; Resolução: 1°. Temperatura Externa: 

Faixa de -40°C a 65°C; Precisão: ±0,5°C; Resolução: 0,1°C. 

Umidade: Faixa de 1% a 99%; Precisão: ±3%; Resolução: 1%. 

Precipitação: Faixa de 0 a 9999 mm; Precisão: ±10%; Resolução: 

0,1 mm. Pressão Barométrica: Faixa de 300 a 1100 hPa; Precisão: 

±1 hPa; Resolução: 0,1 hPa. Radiação Solar: Faixa de 0 a 2000 

W/m; Precisão: ±5%; Resolução: 1 W/m. Índice UV: Faixa de 0 a 

15; Precisão: ±1; Resolução: 1. Display: Tela LCD colorida de 

aproximadamente 6 polegadas, com retroiluminação ajustável, 

visualização clara sob qualquer luz. Datalogger (armazenamento 

em cartão SD até 32GB) e transmissão Wi-Fi/Radio/Bluetooth 

instantânea (RF 433 MHz (até 100 m) | Wi-Fi 2,4 GHz) 

Alimentação: Console: Fonte 5V/1A inclusa Sensores: Painel solar 

+ pilhas. Certificado de Calibração 

10 Um  

 
OBS: O valor do frete e quaisquer despesas referentes a entrega, instalação, calibragem e 
montagem dos bens deverão estar incluídos na proposta apresentada". 
 
3.1 Entrega: Fundação Cefetminas 
 
Rua Alpes, Nº 467, Nova Suiça, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP: 30421145 
 
04 - DA FERRAMENTA UTILIZADA PARA O CERTAME 
 
4.1 A sessão pública desta SELEÇÃO PÚBLICA ELETRÔNICA utilizará a plataforma 
https://bll.org.br, disponibilizada pelo Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
 
4.2. Quaisquer dúvidas relativas à utilização da ferramenta deverão ser feitas ao BLL Compras - 
https://bll.org.br, e-mail contato@bll.org.br e telefone (41) 3097 – 4600, não sendo de 
responsabilidade do Presidente a prestação de quaisquer informações relativas à ferramenta, 
ressalvadas aquelas relativas ao procedimento próprio erigido neste instrumento. 
 
4.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
4.4. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da Seleção Pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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4.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Presidente e os 
licitantes. 
 
05 – DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO  
 
5.1. Poderão participar da presente Seleção Pública empresas interessadas que atenderem a todas 
as exigências, inclusive quanto à documentação requerida neste instrumento, e ainda, que 
contiverem no seu ramo de atividade, inseridos no contrato social em vigor, devidamente registrado, 
a faculdade para execução do objeto constante deste instrumento e seus anexos.  
5.2 A participação na seleção importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições 
deste Instrumento Convocatório. 
5.3 Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar 
mais de uma empresa participante. 
5.4 A participação na presente Seleção Pública implica a aceitação plena e irrevogável de todos os 
termos, cláusulas e condições constantes deste instrumento convocatório e de seus Anexos, bem 
como a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela 
fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do 
processo. 
 
5.5  NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA SELEÇÃO 
PÚBLICA:  
5.5.1 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
5.5.2  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ela necessários; 
5.5.3 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
5.5.4 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 
5.5.5  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
5.5.6 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
5.5.7 Que não atenda as exigências deste Instrumento Convocatório. 
 
06 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1 Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou em cópia devidamente 
autenticada.  

 
6.1.1 A Fundação CEFETMINAS por se tratar de pessoa jurídica privada sem fins lucrativos, 
não está apta a autenticar documentos. 
 
6.2 Os participantes arcarão integralmente com todos os custos decorrentes da elaboração e 
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apresentação de suas propostas, independente do resultado da seleção pública. 
 
6.3 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para o acesso ao sistema eletrônico no sítio - https://bll.org.br. 
 
6.4 O uso da senha de acesso pela empresa proponente é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou a Fundação CEFETMINAS, promotora da seleção, responsabilidades por 
eventuais usos indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
6.5 O credenciamento para acesso ao sistema é de inteira responsabilidade do fornecedor ou de 
seus representantes legais, e cabe aos mesmos efetuar o cadastramento com dados corretos e 
atentando para a indicação do endereço eletrônico para melhor comunicação com a empresa. 
 
6.6 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da empresa 
proponente e a presunção de sua capacidade técnica para a na forma eletrônica. 
 
6.7 Antes do início da sessão, os representantes interessados em participar da seleção pública 
deverão apresentar a documentação na plataforma da BLL COMPRAS, ou seja, deverá ser 
encaminhada toda a documentação (Documentos para o credenciamento, proposta de preços e 
documentos de habilitação) até um minuto antes da abertura da sessão, para credenciamento junto 
a Comissão de Seleção, devidamente munidos de documentos que os credenciem a participar 
desta seleção pública, inclusive com poderes para formulação de possíveis intenções de recurso. 
Iniciada a sessão, não mais se realizará credenciamento. 
 
6.8. Cada fornecedor credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir na 
seleção pública e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Instrumento 
Convocatório por sua representada. 
 
6.9. Para o credenciamento é necessário à apresentação dos seguintes documentos: 
 
6.9.1. Documento oficial de identidade; 
 
6.9.2. Procuração por instrumento público ou particular, neste último caso, acompanhada de cópia 
do ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do 
outorgante, etc.), que comprove a capacidade de representação, inclusive com outorga de poderes 
para, na forma da lei, formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes 
à seleção pública, em nome do fornecedor interessado; 
 
6.9.3 Caso o representante seja sócio da sociedade com poderes de representação ou titular de 
firma individual, documentos (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.) nos 
quais estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura;  
 
6.9.4. Estes documentos, digitalizados, deverão ser encaminhados por meio da plataforma da BLL 
COMPRAS antes do início da Seleção Pública. No caso de cópias, as mesmas deverão ser 
autenticadas por tabelião, ou por membro da Comissão de Seleção, à vista do original; 
 
6.9.5. Os interessados ou seus representantes deverão apresentar declaração, dando ciência de 
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, a qual deverá acompanhar a documentação 
de credenciamento; 
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6.10. A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento do pretenso representante, acarretará na DESCLASSIFICAÇÃO do participante do 
certame; 
 
6.11. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado, desde que seja 
encaminhado a documentação exigida para o credenciamento até o horário e data da abertura da 
sessão; 
 
6.12. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de um fornecedor 
participante, sob pena de exclusão sumária das participantes representadas; 
 
07 - DA ABERTURA DA SESSÃO E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
7.1 A abertura da presente seleção dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo Comprador da 
Fundação CEFETMINAS e sua Comissão de Seleção, na data, horário e endereço eletrônico 
indicado, nos termos da legislação citada no preâmbulo deste Instrumento Convocatório. 

 

7.2 Aberta a sessão, o sistema dará início à fase competitiva, quando então as proponentes 
poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 

7.3 Na fase da sessão pública, os representantes das empresas participantes deverão estar 
conectados ao sistema para participar da etapa de lances. A cada lance ofertado a empresa será 
imediatamente informada de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 

7.4 Somente serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 

 

7.5 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

 

7.6 Lances sucessivos devem respeitar o intervalo mínimo de R$ 100,00 
 
7.7 Durante o transcurso da sessão pública, as empresas serão informadas, em  tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos  demais participantes, vedada 
a identificação do detentor do lance. 

 

7.8 No caso de desconexão do Comprador, no decorrer da etapa de lances, se o  sistema 
eletrônico permanecer acessível aos participantes, os lances continuarão  sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

 

7.9 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o  encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão do  Comprador acerca da 
aceitação do lance de menor valor. 

 

7.10 Com base no subitem anterior, não sendo apresentado novo lance ou caso a  empresa 
beneficiada venha a ser desclassificada no certame, serão convocadas as  remanescentes que 
porventura se enquadrarem em situação de empate ficto, na ordem  de classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. Desta maneira o Comprador irá  estabelecer uma data e horario, no 
qual a empresa beneficiada deverá estar conectada  no Chat de mensagens no sistema do BLL 
COMPRAS, momento no qual o Comprador  abrirá o prazo de até 05(cinco) minutos, para que a 
empresa beneficiada apresente  novo lance. 
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7.11 O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor  oferta da fase 
de lances não tiver sido apresentada por microempreendedores  individuais, microempresas e 
empresas de pequeno porte. 

 

7.12 Após o encerramento da etapa de lances, o Comprador poderá encaminhar,  pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao arrematante que tenha apresentado lance  de menor valor, para 
que seja obtida melhor proposta, observado o critério de  julgamento, não se admitindo negociar 
condições deferente daquelas previstas no  instrumento convocatório; também poderá propor a 
adequação do preço para a  obtenção de valor unitário com, no máximo, duas casas após a 
vírgula. 

 

7.13 O Comprador anunciará ao arrematante, imediatamente após o encerramento  da etapa de 
lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação de  decisão do mesmo, 
acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 

7.14 Cabe à empresa proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico  durante o 
processo de seleção, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de  sua desconexão. 
 
08- DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
8.1. Não é obrigatória a participação em todos os itens deste certame. 
8.2 A empresa deverá apresentar a sua Proposta de Preço em 01 (uma) via, de acordo com as 
exigências deste Instrumento Convocatório, grafada em R$ (reais) e apresentada em língua 
portuguesa, datilografada ou impressa por qualquer meio eletrônico em papel timbrado da empresa, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo as especificações do objeto a que se refere esta 
Seleção Pública, devendo ainda ser datada e assinada na última folha e rubricada nas demais, por 
seu representante legal, com poderes para o exercício da representação. 
8.3 A Proposta de Preço deverá conter a Razão Social, CNPJ, endereço completo da empresa, 
número de telefone, bem como seu endereço eletrônico (e-mail), assim como dados do 
representante legal ou procurador da empresa que irá celebrar eventual Contrato. 
8.4 A Proposta de Preço deverá ser apresentada detalhadamente contendo o valor unitário dos 
itens descritos. 
8.5   A proposta deverá conter os prazos de garantia dos componentes dos bens a serem adquiridos. 
8.6. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto 
8.7 A proposta deverá conter oferta firme e precisa sem alternativas ou quaisquer condições ou 
vantagens que induzam o julgamento. 
8.8. Ocorrendo discordância entre o valor numérico e por extenso contidos na proposta, prevalecerá 
o valor por extenso. 
8.9 O prazo de validade da proposta de preços será de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. Caso não conste o prazo na proposta, esta será considerada válida 
pelo referido período. 
8.10 O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências do Instrumento Convocatório e às especificações técnicas ali previstas. 
8.11 A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização dos serviços será 
interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a empresa pleitear 
acréscimo após a abertura da proposta. 
8.12 A proposta deverá conter declaração expressa de que nos preços ofertados estão incluídas 
todas as despesas, tributos e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre a prestação 
dos serviços, nada mais sendo lícito à empresa requerer após a apresentação de sua proposta. 
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8.13. Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender às exigências deste 
Instrumento Convocatório e seus anexos, bem como, as que apresentarem preços excessivos ou 
manifestamente inexequíveis. 
 
8.14. Após a divulgação do instrumento convocatório no portal - https://bll.org.br, no período relativo 
ao acolhimento das propostas, a empresa proponente deverá cadastrar a sua proposta comercial 
em formulário específico do sistema eletrônico, até a data e hora marcadas para a abertura das 
propostas, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento das propostas. 
 
8.15. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato de caráter público, que impeça a realização 
deste evento na data acima marcada, a seleção pública será realizada no primeiro dia útil 
subsequente, mantidos o mesmo local, horário e forma de realização da sessão; 
 
8.16. Não será tolerado qualquer atraso na entrega dos documentos, de acordo com o 
estabelecimento neste Instrumento Convocatório, sob pena do fornecedor interessado não 
participar da presente Seleção Pública, ou ainda ser inabilitado; 
 
8.17. A Fundação CEFETMINAS somente receberá as documentações contendo, o 
credenciamento, proposta de preços e habilitação, até 1 (um) minuto que antecedem à hora 
marcada para abertura oficial da Seleção Pública. 
 
8.18. A proposta de preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, grafada em R$ (reais), em 
língua portuguesa, em papel timbrado da Empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada 
e assinada por seu representante legal, com poderes para o exercício da representação. 
 
8.19. A proposta de preços deverá conter a Razão Social, CNPJ, endereço completo da Empresa, 
número de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e dados do representante legal ou procurador da 
Empresa. 
 
8.20. A Empresa deverá apresentar a descrição completa dos equipamentos e a marca ofertada, 
observadas as especificações constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital, de forma 
a permitir a constatação de atendimento às exigências da presente Seleção Pública. 
 
8.21. A proposta deverá conter oferta firme e precisa sem alternativas ou quaisquer condições ou 
vantagens que induzam o julgamento. 
 
8.22. Ocorrendo discordância entre o valor numérico e por extenso contidos na proposta, 
prevalecerá o valor por extenso. 
 
8.23. O prazo de validade da proposta de preços deverá ser de, no mínimo, 30 (trinta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. Caso não conste o prazo na proposta, esta será considerada válida 
pelo referido período. 
 
8.24. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem o envio da Autorização de Fornecimento 
ou convocação para assinatura do contrato, ficam as participantes liberadas dos compromissos 
assumidos. 
 
8.25. Até antes do horário limite para o início da sessão pública, as empresas proponentes poderão 
retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 
 
8.26. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências do Edital e às especificações técnicas ali previstas. 
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8.27. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito fornecimento dos equipamentos será 
interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a Empresa pleitear 
acréscimo após a abertura da proposta. 
 
8.28. A proposta deverá conter declaração expressa de que nos preços ofertados estão incluídas 
todas as despesas, tributos e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre o 
fornecimento dos equipamentos, nada mais sendo lícito à Empresa requerer após a apresentação 
de sua proposta. 
 
8.29. Aberta a Seleção Pública, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Seleção. 
 
8.30. Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender às exigências deste Edital e 
seus anexos, bem como as que apresentarem preços excessivos, assim considerados aqueles que 
estiverem acima do preço de mercado ou forem manifestamente inexequíveis. 
 
09 – DA HABILITAÇÃO 

9.1 A empresa deverá apresentar os documentos de habilitação, juntamente com a proposta 
atualizada no momento da convocação dos arquivos. 
 
9.2. Os documentos de Habilitação demonstrarão a habilitação jurídica, a qualificação técnica e a 
regularidade fiscal e trabalhista da empresa, conforme adiante discriminado. 

9.2.1 Habilitação Jurídica 
 
9.2.1.1 ATO CONSTITUTIVO OU ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL OU 

CADASTRO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL OU INSCRIÇÃO DE 
EMPRESÁRIO, TODOS em vigor e obrigatoriamente acompanhados de 
suas respectivas alterações, caso ocorridas, bem como devidamente 
registrados em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhados de documentos da eleição de seus 
atuais administradores. 

9.2.1.2 Nos casos em que o ato constitutivo, estatuto ou contrato social tenham sido 
consolidados, deverá ser apresentada a CONSOLIDAÇÃO e alterações 
posteriores, caso ocorridas. 

9.2.1.3 Não será aceito EXTRATO DO CONTRATO SOCIAL (certidão de breve 
relato). 

 
 

9.2.1 Qualificação Técnica 
 

9.2.2. Atestado de Capacidade de, no mínimo, 01(uma) empresa idônea de 
direito público ou privado, que comprove a aptidão para o desempenho 
de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da Seleção Pública. 

 
9.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 
9.3.1  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

 
9.3.2  Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União (CND), emitida pela Receita Federal, Portaria Conjunta 
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RFB/PGFN nº 1.751 de 02 de outubro de 2014 e Lei n.º 8212 de 24 de julho 
de 1991. 

 
9.3.3 Certificado de Regularidade junto ao FGTS (Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço) emitido pela Caixa Econômica Federal, Lei n.º 8.036, de 
11 de maio de 1990 e na Lei n.º 9.012, de 30 de março de 1995. 

 
9.3.4 Certidão Negativa de Débito Trabalhista junto a Justiça do Trabalho 

(CNDT), Lei 12.440, de 07 de julho de 2011. 
 

9.4 A empresa deverá apresentar preenchidas as declarações contidas nos anexos deste 
instrumento. 
 
10 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
10. O valor total máximo estimado para aquisição e entrega das Estações meteorológica com 
certificado de calibração rastreável, para atender ao Projeto FAPEMIG - APQ-03250-24. 
 

Itens Equipamento Valor Unit. Valor total 

01 Estações meteorológica com certificado de 

calibração rastreável. 

R$ 8.450,00  R$ 84.500,00 

 
OBS: O valor do frete e quaisquer despesas referentes a entrega, instalação, calibragem e 
montagem dos bens deverão estar incluídos na proposta apresentada". 
 
10.1 Após a negociação do preço, a Comissão de Seleção iniciará a fase de julgamento da proposta 
final, utilizando como critério o Termo de Referência – Anexo I e as disposições contidas do item 
10.3 e seus subitens. 

10.2 O arrematante detentor do menor preço deverá encaminhar a Proposta Final no prazo de 
até 2h (duas horas), com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, bem como 
todos os anexos relativos ao objeto ofertado, preferencialmente, pelo sistema BLL COMPRAS, 
ou para o endereço eletrônico licitaçao.fcm@fundacaocefetminas.org.br ou por outro meio e 
prazo indicados pelo Comprador por mensagem fixada no sistema eletrônico.  

 

10.3 A Proposta Final será apresentada digitada, sem emendas ou ressalvas, datada, firmada 
pelo representante legal, em papel timbrado ou personalizado da empresa, conforme item 8 do 
edital e modelo de proposta Anexo V.  

 

10.4 A classificação das propostas apresentadas em conformidade com o Modelo de Proposta –
Anexo II deste instrumento convocatório ficará sujeita à aprovação da Comissão, que procederá 
a avaliação dos produtos/serviços e valores ofertados.  

 

10.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, a 
Comissão de Seleção encaminhará à equipe do órgão requisitante, que procederá a avaliação 
técnica dos produtos/serviços citados e emitirá o respectivo parecer.  

 

10.6 A Fundação CEFETMINAS se reserva ao direito de realizar diligências, a qualquer 
momento, com a finalidade de apurar indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou 
em caso da necessidade de esclarecimentos complementares.  
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10.7 Será facultado à empresa proponente o prazo de 02 (dois) dias úteis para comprovar a 
viabilidade dos preços constantes em sua proposta, sob pena de desclassificação.  

 

10.8. No julgamento das propostas, a Comissão de Seleção poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia.  

 

10.9. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade da empresa proponente, não lhe 
assistindo o direito de pleitear alteração, sob alegação de erro, omisso ou qualquer outro 
pretexto.  

 

10.10 Se a proposta ou lance de menor preço não for aceitável ou for desclassificada, será 
solicitado para o próximo colocado que apresente a Proposta Final atualizada, conforme termos 
e prazos do item 8.2, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao instrumento convocatório.  

 

10.11. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem anterior, a Comissão de Seleção, através 
do Comprador, poderá negociar com a arrematante para que seja obtido melhor preço.  

 

10.12 No julgamento das propostas, a Comissão de Seleção deverá observar o atendimento das 
especificações e dos parâmetros mínimos de desempenho e qualidade dos equipamentos 
requeridos pelo Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

10.13 Havendo empate, será efetuado sorteio entre as propostas iguais, a ser  realizado online com 
a Comissão de Seleção e posteriormente publicado no sitio da  Fundação CEFETMINAS.  

 

10.14 Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender às exigências  desta 
Seleção Pública, bem como as que apresentarem preços excessivos, assim  considerados 
aqueles que estiverem acima do preço de mercado ou da reserva  orçamentária do Projeto, ou 
forem manifestamente inexequíveis.  

 

10.15 É facultada à Comissão de Seleção ou à autoridade superior, em qualquer fase  da Seleção 
Pública, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar  a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que  deveria constar 
obrigatoriamente nos arquivos.  

 

10.16 Se todas as propostas das Empresas forem desclassificadas, a Fundação  poderá 
conceder prazo de até 03 (três) dias úteis para apresentação de outros  documentos ou propostas 
de acordo com este Edital e seus anexos.  
 
 11 - DOS RECURSOS   
 
11.1 Declarado o vencedor, qualquer empresa/representante poderá, por meio  eletrônico, em 
formulário próprio, de forma imediata e motivada, manifestar sua  intenção de recorrer. Sendo a 
manifestação aceita, será assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses.  

 

11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do fornecedor quanto a intenção de recorrer, 
nos termos do subitem anterior, importará na decadência desse direito, ficando a Fundação 
CEFETMINAS autorizada a contratar o objeto ao fornecedor declarado vencedor.  
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11.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão e o 
prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10(dez) minutos.  

 

11.4. Será concedido à empresa que manifestar intenção de interpor recurso o prazo de 03 (três) 
dias úteis para apresentação das razões, conforme disposto no §3º do art. 30 do Decreto nº 8.241, 
de 21 de maio de 2014.  

 

11.5 As demais Empresas ficam, desde logo, intimadas a apresentar suas contrarrazões, caso 
queiram, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do prazo recursal, sendo lhes 
assegurada vistas ao processo, conforme disposto no §4º do art. 30 do Decreto nº 8.241, de 21 
de maio de 2014.  

 

11.6 O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no 
prazo de 3 (três) dias úteis, o encaminhará à autoridade máxima da Fundação CEFETMINAS, que 
terá competência para a decisão final, em até 5 (cinco) dias úteis.  

 

11.7 O recurso contra a decisão do Comprador não terá efeito suspensivo.  

 

11.8 Não serão conhecidos os recursos interpostos sem motivação ou intempestivos. 
 
12 - DA HOMOLOGAÇÃO  
 
12.1 Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo 
da Seleção Pública será submetido à apreciação da Autoridade Superior, para homologação do 
objeto à empresa vencedora, convocando-se após, a empresa respectiva para firmar as obrigações 
assumidas mediante Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço. 
 
13 – DO PAGAMENTO 
 
13.1 O pagamento será efetuado conforme disposições do contrato ou da Autorização de 

fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal. 

13.2 Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, a não 
apresentação da documentação exigida neste instrumento ou em caso de irregularidade fiscal. 
13.3 A critério da Contratante poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis 
despesas com multas, indenizações a terceiros, seguros ou outras de responsabilidade da 
Contratada. 
13.4 O pagamento deverá ser solicitado à Fundação CEFETMINAS, mediante apresentação da 
Nota Fiscal, e somente ocorrerá depois de atestada a conformidade da prestação dos serviços com 
as exigências contratuais e o disposto nos itens precedentes. 
 
14 – DA CESSÃO 
 
14.1 A empresa vencedora não poderá, no todo ou em parte, subcontratar suas obrigações ou 
ceder a terceiros o presente contrato, sem a prévia autorização da Fundação CEFETMINAS, por 
escrito, sendo vedada a efetivação com empresa que tenha participado de qualquer etapa da 
seleção que originou este contrato. 
14.2 A autorização de subcontratação concedida pela Fundação CEFETMINAS não eximirá a 
empresa vencedora da responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições 
deste contrato. 
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14.3 Ainda que a Fundação CEFETMINAS consinta na cessão ou transferência, total ou parcial do 
contrato na subcontratação, no todo ou em parte dos serviços nele previstos, a empresa vencedora 
continuará como responsável por todas as obrigações consignadas no instrumento contratual, 
solidariamente e sem benefícios de ordem, respondendo pela qualidade e resultado dos serviços 
produzidos pelo cessionário ou pelo subcontrato. 
 
15 –DAS PENALIDADES 

 
15.1 Se a empresa vencedora desta seleção não comparecer para assinar o contrato no prazo 
de 02 (dois) dias a contar do recebimento da notificação que lhe será encaminhada, estará 
caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à suspensão do direito 
de licitar e contratar com a administração por prazo de até 2(dois) anos, além de outras penalidades 
previstas na Lei nº14.133/21, podendo ser convidadas a assiná-lo as demais licitantes na ordem de 
classificação final, em igual prazo, mantendo-se as mesmas condições propostas pela primeira 
colocada, inclusive quanto ao preço. 
15.2. Em caso de inexecução dos serviços, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada, 
garantida prévia defesa, estará sujeita às seguintes penalidades: 

a) advertência; 
b) multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso na entrega 

do serviço durante os 30 (trinta) primeiros dias e 2% (dois por cento) para cada dia subsequente; 
c) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração de qualquer outra 

cláusula contratual, dobrável na reincidência; 
d) suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração por prazo de até 2 

(dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
Administração. 
15.3 A multa será aplicada sobre o valor do contrato, e poderá ser descontada dos pagamentos, 
ou quando for o caso, cobrada judicialmente pela Contratante. 
15.4 As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 
devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 
15.5 A empresa Contratada fica ciente que o recurso à execução dos serviços é proveniente de 
verba pública e fica sujeito a sanções da Lei nº14.133 de 2021.  
 
16 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
16.1 A Fundação CEFETMINAS poderá revogar esta Seleção Pública a qualquer tempo, total ou 
parcialmente, por razões de interesse da Fundação, sem que caiba às Empresas qualquer direito à 
indenização. 
 
16.2 As Empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados. 
 
16.3 A Empresa que vier a ser CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial contratado. 
 
16.4. É facultado ao Comprador da Fundação CEFETMINAS: 
 
16.4.1 A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
em qualquer fase da Seleção Pública, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
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que deveria constar obrigatoriamente nos arquivos; 
 
16.4.2. Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 
habilitação e classificação das Empresas, desde que sejam irrelevantes, não firam o Edital, não 
prejudiquem o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos desta 
Seleção Pública; 
 
16.4.3. Convocar os participantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 
entendimento de suas propostas; 
 
16.4.4. Os participantes intimados para quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Comprador, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
16.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. 
 
16.6. As respostas aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no endereço eletrônico 
https://www.fundacaocefetminas.org.br/compras-e-licitacoes e pelo endereço https://bll.org.br/ para 
conhecimento da sociedade em geral e dos fornecedores, cabendo aos interessados em participar 
do certame acessá-lo para a obtenção das informações prestadas. 
 
16.7 Insuficiência no atendimento aos requisitos previamente estabelecidos deste Edital, no que se 
refere a apresentação da Documentação e Propostas, correrão por conta e risco da Empresa, 
podendo implicar na sua inabilitação e/ou desclassificação. 
 
16.8 A comunicação entre o Comprador e os interessados ocorrerá, preferencialmente, mediante 
troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
16.9 Das sessões públicas serão lavradas Atas circunstanciadas que mencionarão os documentos 
apresentados, as reclamações e intenções de recurso feitas, assim como as demais ocorrências 
que interessem ao julgamento do processo. 
 
17 – ANEXOS 
  

ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II - Carta de Credenciamento 
ANEXO III -Declaração de que não emprega menor. 
ANEXO IV – Minuta Autorização Fornecimento/ Ordem de Serviço ou Contrato 
ANEXO V - Modelo de Proposta 

 
Belo Horizonte, 06 de julho de 2026. 

 

COMISSÃO DE SELEÇÃO 

 

________________________   ________________________  ___________________________ 
Angela Maria de Oliveira Vargas      Rita de Cássia Neves Campos        Caroliny Regina da Silva Gonzaga       
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SELEÇÃO PÚBLICA Nº. 10/2026 

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

02 - DO OBJETO  
 
2.1 OBJETO: Aquisição e entrega de Estação meteorológica com certificado de calibração 
rastreável, para atender ao Projeto FAPEMIG - APQ-03250-24. 
 
03 - DAS DEFINIÇÕES 
Descrição dos itens: 

ITENS 

Item Descrição Quant. unidade 

01 Estação meteorológica com certificado de calibração 

rastreável; Especificação técnica dos sensores: 

 Sensor de vento ultrassônico: Faixa de velocidade: 0 a 60 m/s; 

Precisão: ±0,5 m/s ou ±3%; Resolução: 0,1 m/s. Direção do Vento: 

0° a 360°; Precisão: ±3°; Resolução: 1°. Temperatura Externa: 

Faixa de -40°C a 65°C; Precisão: ±0,5°C; Resolução: 0,1°C. 

Umidade: Faixa de 1% a 99%; Precisão: ±3%; Resolução: 1%. 

Precipitação: Faixa de 0 a 9999 mm; Precisão: ±10%; Resolução: 

0,1 mm. Pressão Barométrica: Faixa de 300 a 1100 hPa; Precisão: 

±1 hPa; Resolução: 0,1 hPa. Radiação Solar: Faixa de 0 a 2000 

W/m; Precisão: ±5%; Resolução: 1 W/m. Índice UV: Faixa de 0 a 

15; Precisão: ±1; Resolução: 1. Display: Tela LCD colorida de 

aproximadamente 6 polegadas, com retroiluminação ajustável, 

visualização clara sob qualquer luz. Datalogger (armazenamento 

em cartão SD até 32GB) e transmissão Wi-Fi/Radio/Bluetooth 

instantânea (RF 433 MHz (até 100 m) | Wi-Fi 2,4 GHz) 

Alimentação: Console: Fonte 5V/1A inclusa Sensores: Painel solar 

+ pilhas. Certificado de Calibração 

10 Um  

 
OBS: O valor do frete e quaisquer despesas referentes a entrega, instalação, calibragem e 
montagem dos bens deverão estar incluídos na proposta apresentada". 
 

3.1 Entrega: Fundação Cefetminas 
 
Rua Alpes, Nº 467, Nova Suiça, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP: 30421145 
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3.2 GARANTIA 
 
Garantia Técnica: O prazo legal de garantia técnica será de no mínimo 90 (noventa) dias, tratando-
se de fornecimento de produtos duráveis (art. 26, I e II do CDC). Deverá ser acrescido ao prazo da 
garantia legal, a garantia contratual de 275 dias. 
 
A garantia contratual é complementar à legal e será conferida mediante termo escrito (art. 50 do 
CDC).  
 
O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e esclarecer, de maneira adequada, em 
que consiste, a forma, o prazo e o lugar em que pode ser exercitada, bem como os ônus a cargo 
do Contratante, devendo ser entregue devidamente preenchido, pela Contratada, no ato do 
fornecimento, acompanhada de manual de instrução e, quando for o caso, do manual de instalação 
e uso do produto, em linguagem didática, com ilustrações (art. 50, parágrafo único, do CDC). 
 
A manutenção prestada pela garantia, deverá ser realizada no local de entrega do equipamento. As 
garantias referentes aos equipamentos constante nos itens 1 e 2 serão contadas a partir da data da 
emissão pelo (a) Gestor (a) e Fiscal (a) Requisitante do Fornecimento do Termo de Recebimento 
Definitivo. 
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SELEÇÃO PÚBLICA Nº. 10/2026 
 

ANEXO II 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

Pelo presente instrumento credenciamos o (a) Sr. (a)................................... 

..........................................., portador do documento de Identidade n.º................................, para 

participar das reuniões relativas a SELEÇÃO PÚBLICA N. º 10/2026, o qual está autorizado a 

requerer vistas de documentos e propostas, manifestar-se em nome da empresa, desistir e interpor 

recursos, rubricar documentos e assinar atas, a que tudo daremos por firme e valioso. 

 

Belo Horizonte,............. de ............................................de 2026. 

 

 

Assinatura: _________________________________________ 

 

 

 

Obs.: Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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SELEÇÃO PÚBLICA Nº. 10/2026 

 
 

ANEXO III 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 
 
 
 
 

 
 
(Nome da Empresa) .....................................................................................,  inscrito no CNPJ 

nº .................................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
.................................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade n° 
................................. e do CPF Nº ..........................................., DECLARA, para fins do disposto no 
inciso VI do art 68 da Lei n° 14.133, de 1 de abril de 2021, que não emprega menor  de 18(dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 
exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 
 
 
 
 
............................................................................ 
Local e data 
 
 
 
 
 
........................................................................................................... 
(Identificação e assinatura do representante legal) 
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SELEÇÃO PÚBLICA Nº. 10/2026 

ANEXO IV 
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA 

SELEÇÃO PÚBLICA N° 10/2026 

 

Razão Social/CNPJ: 

Endereço Completo: 

Telefone:                                                                               E-mail: 

À 

Fundação de Apoio à Educação e Desenvolvimento Tecnológico de Minas Gerais – Fundação 

CEFETMINAS  

 

Declaramos que foram examinadas minuciosamente as especificações e condições do Edital e de 

seus anexos, em especial seu Anexo I - Termo de Referência – destinado à contratação de empresa 

especializada no fornecimento de equipamentos de informática. Propomos, sob nossa integral 

responsabilidade, o fornecimento do item descrito no Termo de Referência – Anexo I desta Seleção 

Pública, pelos valores, descritos na planilha detalhada abaixo: 

 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  MARCA  MODELO  GARANTIA  QTD VALOR   

UNITÁRIO 

VALOR  TOTAL 

01  
    

01  R$  R$ 

 
TOTAL  R$ 

 
Propomos, sob nossa integral responsabilidade, o fornecimento do equipamento, na forma 
prevista na Presente Seleção e seus anexos, pelo valor global de R$ (valor por  extenso).  

 

Obrigatório o preenchimento das especificações, marca e modelo da tabela  acima.  

Garantia: 12 meses.  

Prazo de Entrega: 30 dias úteis  

Validade da Proposta: 30 dias   

Condições de Pagamento: conforme item 13 do Edital.  



 

Fundação CEFETMINAS 

Rua Alpes 467– Nova Suíça - BH – MG - CEP 30421-145 - Fone (031) 3314-5200 

 

 21 

Dados bancários: Banco_______, Agência________, Conta Corrente nº________________. 
 
 
Declaramos que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas, tributos e demais 
encargos de qualquer natureza, incidentes sobre o fornecimento dos  equipamentos, nada mais 
podendo ser cobrado da Fundação CEFETMINAS.  

Declaramos total concordância com os termos e condições desta Sessão Pública.  

(Cidade – UF), (dia) de (mês) de (ano).  

Assinatura/Carimbo do Representante Legal da Empresa  

(Papel Timbrado da Empresa) 
 


